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ESTADO DO AMAZONAS

MUNICÍPIO DE IRANDUBA

CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA

LEI Nº 428, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DO NOME DA RUA BELARMINO
LINS PARA RUA FRANCISCO SALGADO”.

A Presidente da Câmara Municipal de Iranduba, no uso das atribuições
legais, nos termos do Regimento Interno da Câmara de Iranduba e da Lei
Orgânica do Município de Iranduba,

FAÇO SABER a todos que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte:

LEI:

Art. 1° - A Rua Belarmino Lins, localizada no Bairro Morada do Sol, passa a
denominar-se Rua Francisco Salgado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as
disposições em contrário.

Iranduba-Am, em 03 de novembro de2021.

Ver. LARISSA RUFINO GOMES - PSD

Presidente da Câmara Municipal de Iranduba
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